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PREIEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

CONTRATO N" O5O/202I

CONTRÁTO DE PRESTÁÇAO DE SERYIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE RIACHUELO, DO
OUTRO, Á EMPRESÁ LL LOCADORÁ DE
VEíCULqS, DEC0RRENTE D4 ,{Nb DA ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS N"r8/2021 DO MAN|CÍaO
DE NOSSA SENHOK4 APÁRECIDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIUELO/SE, na qualidade de órgão gerenciador, com sede na

\-, PRAÇA GETULIO VARGAS, N" 72, BAIRRO CENTRO, RIACHUELO- SE, CEP: 49.130-000, inscrito
no CNPJ sob o N'. 13.128.897/0001-85, neste ato rcpresentada por seu Prefeilo Municipal, PETERSON
DANTAS ARÀÚJo, brasileiro, portadora do RG N' 1.060.741 SSP/SE e do CPF no 886.059.225-91, residente
e domiciliado na Rua Senador Leite Neto, N" 50, baino ccntro, Riachuelo estado de Sergipe, CEP: 49.130-000,
doravante denominadaCONTRATANTf,, e a empresa LL LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n" 04.540.77110001-22, estabelecidâ na Rua Rio Grande do Sut, n'8tl, Bairro Siqueira Campos - Arâcâju -
Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato Íepresentado por José Carlos Lima,, portador do RG n"
319375-SSP/SE e do CPF n"116.722.855-34, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da
Ata de Registro dc Preços n' 18/2021, que será regido pela Lei n' 8.666/93 c suas alterações, Lei Fedcral n'
10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLAUSULA I - DO OBJETO (art. 55 inciso I da Lei no 8.666/93 )

O prcscnte instrumcnto tcm por obj eto o Registro de Preços para eventual e futurâ prestação de serviços
de locação de veículos para atender âs demândas da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
observados integralmente a Ata de Registro de Preços no l8l202l, e seus anexos e a propostâ elaboÍada pela
CONTRATADA, de acordo com o aÍ. 55, XI da Lei n' 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55, iNCiSO II, dA LCi NO 8.666/93)
O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço
Unitririo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III.
da Lei no 8.ó66/93)
Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o
valor mensal de RS7.250,00 (sete mil e duzentos e cinquenta reais) totalizando um valor global de R$
87.000,00 (oitenta e sete mil reais ) compreendendo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

ITElT DESCRIÇÃO QT
PRAZO

(MESES)

VALORES
T]NIT
(R$)

MENSAL
(R$) TOTAL (RS)

t0

Locação de veiculo tipo executivo,
potência mínima de motor 2.0. com

capacidade para 05 passageiros, movido
a diesel. com as condicionado. direçào

hidráulic4 com vidros elétricos
completo, com películas autorizadas

pelo CNT, ANO/MODELO 2021 0 KM,
com motorista por conta da contratada e

combustivel por conta da contuatante,
com frarnquia de quilometragem livr€.
EH SUV 4X4 Porta Mala Mínimo de

410 litros, zero km, periodo de l2
meses. OBS: Seni sob o regime de 44

lroras semanais e caso haja hora extra, a
contratastc pagafti.

01 t2 7.250.00 RS 7.250.00 R$ 87.000.00

TOTAL (Oitcnta e sete mil reais) RS 87.000,00

§1" O pagamento sená efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, em
até 30 (trinta) dias, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões de

interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§2o O pagamento será efetuado confoÍne item anterior de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais,
Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta, através de crédito na Conta Banc:íria.

§3" Na hipótese de estarem os documentos com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a

apresentação de novos doctrmentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Municipio nenhlrna
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

§4" Decorridos 15 (quiue) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

contmtada apresente a documentação hábil pam liberação dos seus cÍéditos, o Íegistro do mesmo poderá ser

cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o direito ao recebimentro do pagamento dos serviços
efetivamente prestados e atestados.

§5" Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatrí.rio enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§6o Não haverá, sob hipótese alguma, pagarnento antecipado;

§7" No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para aatalizaçío do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ - INPCÂBGE;

§8" Nestes preços estão inclúdas todas as despesas que, diÍeta ou indiÍetamente, decorram da execuçào do
objeto, inclusive clrstos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçào, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§9' - Os preços cortratados, em moeda corrente brasileira, serão irrêajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§10'- Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
I - O Nâo cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer forma,
prejudicar o Municipio;
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II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fomecidas pelo Municipio e nos demais Anexos deste
Edital;
lV - Erros ou vícios nas faturas.

§ll'- De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de
licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o imposto
correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

cLÁusuLA oUARTA - DA l',IGÊNCIA (Arr. 55, inciso IV. da Lei no.8.6ó6193)
A vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por iguais e sucessivos periodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. conforme o disposto no
art. 57, da Leí n" 8.666/93, com alterações posteriores.

CLAUSULA OUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 55. inciso V, da Lei no. 8.6óó193)
Os recursos financeiros paÍa pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da
Dotação Orçamentária abaixo especificada:

I]MDADE ORÇAMENTÁRIA 2IO3- SECRETARIA MUNICIPAL DO GAB]NETE DO PREFEITO.SEMGP
PROJETO/ATIVIDADE 1O()3 -AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O GABINETE DO PREFEITO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 4490.52.00 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSO 1OO1OOOO RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSULA sExTA - Do DTREITO E RESPONSABILID ADE DAS PARTES íart. 55. inciso VII e

XIII. da Lei n" 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

. Notifical o prestador quanto à locação dos veículos mediante comunicaçào e o envio da nota de cmpenlo,
e contrato se houver, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo prestador sendo que a nota de

empenho repassada ao mesmo podcrá equivaler a uma ordcm de scruiço;
. Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas as norrnas
de segurança;
. Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execuçào dos serviços;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;
A CONTRATADA, durante a vigência dcste Contrato, se obriga a:

.Manter, durante toda a ügência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitaçeo que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisào e aplicação
das penalidades ora previstas;
o Locar os Veículos conforme especificação e preço registrados e na forma prevista;
.Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer naturçza para o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçôes e tributos decorrentes da locaçào, inclusive as de
natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer ao Município comprovante de quitação corn os
órgãos competentes;
. Rcsponsabilizar-se por evcntuais multas, municipais, estatluais e federais, deconentes dc faltas por ela
cometidas durante a locação;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal

Praça Geúlio Vargas, N0 72, Bairro Centro, Riachuclo - Se

ouo

J.

u



,,,iüE_**u,,,
PREFEITURA MUNICIPAT DE RIÂCHUE[O

acompanhamento pelo Município;
r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Liccnças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se
façam necessários à execução do serviço;
oNão hansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Municipio, sem prévia e expressa
anuência.
.Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, scm prévia a expressa anuência do Município.
Parágrafo Unico - Será assegurado ao Município a fiscalização na execução dos trabalhos contratados,
comprometendo-se a Contratada a fomecer informações, dados e elementos quc lhe forem requisitados pela
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55. inciso VII. da Lei no 8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigaçào assumida, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento)
do valor do contrato, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecução total do contrato.

§1'- A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada, sendo

restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos velificados.

§2" - Caberá. ainda, a aplicação dessa multa nos seguintcs casos:

I - Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;

II - Dificultar os habalhos de fiscalização dos mesmos;
III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de l0% (dez por cento) do valor destc

Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Contratante-

§3' - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o akaso na entrega dos

serviços contratados decorrer de:
I - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;

III - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratante.

§4" -No caso de ficar comprovada a existência de imegularidades ou ocorrer inadimplemento contratual que

possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou parcial, do contÍato, o

Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no aú. 87 da Lei no 8.666/93,
garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
em decorrência de atraso injustilicado na obra;
III - Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial

do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminishação do

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5' - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no pr.rzo

estabelecido, conforme estabelece o art. M da Lei n" 8.666193. O valor da multa, neste caso, será de l07o
(dez por cento) do valor adjudicado.

§6" - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos termos dos
artigos 78 a 80 da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei no 8.666/93)
A inexecução, total ou paÍcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a

sua rescisâo por ato unilateral e escrito da Contratânte, nos cÍtsos enumerados nos incisos
Praça Cetúlio Vargas, N! 72, BairÍo Centro, fuachuelo - Se
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Art. 78 da Lei n" 8.666/93, na forma do an. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com basc nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada,
sem que teúa havido culpa da Contratada, scrá esta rcssarcida dos prejuízos, regularmentc comprovados,
que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55,
inciso IX, da Lei no 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n' 8.666i93.

CLÁU§ULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL A EXECUCAO DO CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS (art.55, inciso XII. da Lei n" 8.óóó/93)
O presente Contrato fundamenta-se:

-- I -Nos termos da Ata de Registto de Preços no l8/2021 que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
oNão contrariem o interesse público;
II -Nas demais determinações da Lei n' 8.666/93;
III -Nos preceitos do Direito Público;
IV -Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se ftzerem necessários, em deconência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasiào, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA PRTMEIRA - DAS ALTERÀCÔES (,q,rr.65. [,ei no 8.666/93)
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"
8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conraruais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários, até o limile legal previsto no aÍ. 65, §1" da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contÍato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, salvo as

supressões tesultantes de acordo celebtados entÍe as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DE I\{A s A - DO ACOMPANH-{MENT () E DA FISCALIZ{ (.A IArt. 67o(l
Lei no 8.666/93)
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193, ficará designado um servidor para acompanhar e

fiscalizar execução do presente Contrato.

§1'- À fiscalização compete, entÍe outras atribüções, verificar a conformidade da execução do Contrato
oom .§ noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3" - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim como as

contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou encargos

trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado ou que

prestar qualquer serviço na execuçào da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSTILA DECIMA TERCEIRA . DO RECEBIMENTO DOS SER\TCOS (Art. 73. Lei n"
8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b daLei n" 8.66ó193.
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cLÁusuLA DECIMA oUARTA- DAs DrsposrÇÕrs Genars E FrNArs
I - Com a prévia e expressa aprovação do Municipio, sem perda das responsabilidades contratuais e legais,
a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato, respeitado o limite mríximo de 507o
(cinquenta por cento) do valor contratado.
II - A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o Município.
III - Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se vinoula este

Contrato, um Técnico como seu represenlante, com a competência de Gestor de Contrato do Município, que,

dentre outras atribüções, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionada.s com a execução dos

serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
IV - Quando as decisões e as providências ultrapassarôm a competência prevista no ato de designação deverá

o Gestor de Contrato do Municipio poderá solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a

adoçào das medidas convenientes.
V - Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratado seguÍo para garantia de

pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos ttabalhos contratados, conforme o grau de

criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMAOUI NTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo Estado de Sergipe, como único competente

para dirimir as questões que porvenrura surgirem na execuçào do presente ContÍato, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que s€ja.

E, por estarem assim, justns c Contratadas, as partes assinam este insEumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza scus efeitos legais

Riachuelo/SE, 04 de o de 2O2l

PETERSON D ARAÚJO
PREFEITURA MUNI DE RIACHUELO

C te

).

CU

TESTEMUNHAS

I - &:'0 0r r. á-\ ,., 0r^,",.t ô,^..;fJ
ttn- tô

Praça Genilio Vargas, Ne 72, Bairro Cenko, Riachuelo - Se

Contratante


